
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estadodo Paraná

RESOLUÇÃO N°. 007/2023

Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento da Câmara Municipal de Ventania do corrente
exercício, e dá outras providências.

O PRESIDENTEDA CAMARAMUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n° 909/2022 de 15/12/2022,
combinadacom o § 1°, Inciso 111do artigo 43 da Lei Federal4.320 de 17/03/1964;

RESOLUÇÃO

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Ventania para o
exercício corrente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), nas Dotaçõesa seguir especificadas:

01.00 LEGISLATIVOMUNICIPAL
00.01 CAMARAMUNICIPAL
01.031.0001-2001 MANUTENÇÃODACAMARAMUNICIPAL
FONTEDE RECURSOS001 Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica 40.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, será
utilizado recurso de acordo com Art. 43, § 1°, inciso 111(cancelamento parcial de dotações)
de acordocom a Lei Federal nO4.320/64 de 17/03/1964, conforme abaixodiscriminado:
01.00 LEGISLATIVOMUNICIPAL
00.01 CAMARAMUNICIPAL
01.031.0001-2001 MANUTENÇAODA CAMARAMUNICIPAL
FONTEDERECURSOS001 Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 40.000,00

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 24 de outubro de
2023.
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